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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ASSUNTOS 

CONSTITUCIONAIS E RELIGIOSOS 

DESPACHO 

Um grupo de c,dadàos requereu 11 M1n1stra da Ju.s11ça. Asrnn1t1, 
Cons111uc1ona1s e Religiosos. a ahera~-ão dos e51atutos da A ~soei ação 
de Mouvaçãoe Apoio às Comunulades de Moçambique como pcssol 
Jurídica. Juntando ao pedido estatutos da sua cons111u1ç.ão. 

Apreciado o processo venlica-sc que se 1r:11a de uma ;issoc1açào 
que prossegue fins lícitos. dctenmnados e legalmente possíveis cuio 
acro de constituição e os estatutos da mesma c umprem o escoro e 
os requ1s11os ex1g1dos por lei. portan10. nada obsta a sua aher.içào 
dos CS!nlUIOS. 

Nestes termos. ao abngo do d1spos10 no n.º 1. do an1i;o 5. da 
Lei n.º 8/9 1. de 18 de Julho. conJug:ido com o an1go 1. do Decrelo 
n º 2 1/9 1, de 3 de 0u1ubro. vai reconhec ida como pcssoJ Jurídica u 
Assoc iação de Motivação e Apc110 :'Is Comunidades de Moç:;.1mb1quc_ 

M1ms1ério da Justiça. Assunios Const11uc1on;us e Religiosos. M~puto. 
26 de Mato de 202 1. - A Ministra. llelt'11n Mn1e11.t Kidn. 

Governo do Distrito de Quellmane 
Posto Administrativo de Maqulval 

DESPACHO 

Um gnipo de cidadãos cm rcprrsent:içi1o da As:soc,:ição V.irda 0mwe, 
com obJec11vo de pr.í11 c:.is agr01>ecuán a. ~c~tào de rc-curso~ 11::uu ra1~ 
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comuniláría de car;\c1er não lucra11vo na comunidade de Varela, 

localídade de Madal. posto adm1n1str;i11vo de Mnquival. d1stnto de 

Quchmanc. requereu ao Governo de D1s1n10 o seu reconhecimento 

como pessoa Jurídica. lendo JUnlado ao pedido os documentos de 

1dcnt1licaçào dos requerentes e os estatulos da sua constituição. 

Apreciados os documentos entregues, verifica-se que !rata de uma 

assoc1açào comun11ána. que prossegue fins lícitos, de1crmmados e 

legalmcnlc pcrm1~~ívcis e que o ac10 da cons11t111~0 e os cstatulos 

da mesma, cumprem o escopo e os rl'(Ju1s11os ex1g1dos por lei. nada 

obs1ando o seu reconhecimento. 

Ncs1es 1ennos. ao abngo do disposto do n.º 1. do an1go 5. da Lei 

n.º 2/2006. de 3 de Maio. vai reconhecido como pcsso.-i Jurldica a 

i\s..,oc1açào Varela Omwc com sede na sua comunidade. 

Pos10 Administrativo de Maqu1val, 25 de Novembro de 2022. -

O Chefe do Poslo Adm1nis1rat1vo, lznque11 lo.ti A111ón10 

Moçn111/,/q11r . 

DESPACHO 

Um grupo de crdadàos cm n:prescn1aç:io cL-i Associação Omodha 

wa Muco,a. com oh,ccuvo de prállcas agropecuária. gestão de recursos 

na1ur.11s comunn:\na de caráclcr nâú lucrat l\'O na comunidade de Muco1n. 

localtdadc de Mad.al, poslo adm1ms1rauv11 de Maqu1val. d1s1ri10 de 

Quclunanc. requereu ao Governo de D1stn10 o -.cu rcconhecrmcnlo como 

pessoa JuridiL-:i. lendo J1m1ado ao pedido os documc111os de iden11ficaçào 

dos rNJuen-ntc.s e os cslatu1os da sua cons11ru1çiio. 

Aprccrados os documcn10s en1regucs, vcnfica-se que traia de uma 

associação romunil:ína. que prossegue fins lícito s. determinados e 

legalmente pcnmssfve,s e que o ac10 da cons11tu1çào e os cstatu1os da 

mesma. cumprcmocscopocos rcqu1s11os cx1g1dos pcc lc:1. nadaobs1ando 

o seu reconhcc1men10. 

Neslcs 1ennos. ao ahrigo do disposto do n • 1, do :utigo 5, da Lei 

n.º 212006. de J de Maio. vai reconhecido como pessoo Jurídica a 

i\-.soc1ação Omodh:i wa Mucoi a com sede na sua comunidade. 

Pos10 Admm1s1r.11ivu de 1\-laquaval. 25 de Novembro de 2022 

- O Chefe do Posw Adminis1rat1\IO, l z11q11e 11 José Ant6nrn 

Moçomb1q11r. 

DESPACHO 

Um grupo de cidadãos em rcpreseniaçào d.1 Associação None 

Nacoecha. com ohjecttvo de prálicas agropccuána. gesli'to de rccurws 

naturais comunitária de carácter não lucr:mvo na comunidade de 

Nacuech:i. IOC1hd.ade de Macl.-iJ. postoadmmistrall\'O de Maqu1val. d.istmo 

de Quelimane, requereu ao Go\'cmo de D1s1n10 o seu reconhcc11ncn10 

como pesso a Jurídi ca. 1endo Jt1n1ado ao pedido os documenlos de 

ídcn11fic.-ição dos requerentes e os es1atu1os da sua cons111uiçào. 

Apreciados os documcn1os entregues, \lerilica-sc que 1ra1n de uma 

:issociação comuni1:inn, que prossegue fins Hci1os, dc1crm11r.1dos e 

ll'galmcnre pcm11ssívc1s e que o ac10 da constt1u1çiio e os es1a1u1os d:i 

mesma. cumprem o escopo e os rcqu1s11os c.~igidos r«" lei, nada uhs1ando 

o seu reconhecimento. 
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Ncs1es termos. ao abngo do d1spos10 do n.• 1, do antgo 5. da Lc, 

n.• 2/2006, de 3 de Maio. vai reconhecido como pessoa 1urid1ca a 

Associação Nonc Nacuecha com sede na sua romumd:idc. 

Pos10 ,\dm1ms1ra11vo de Maqurval, 25 de Novembro tle 2022. -

O Chefe do Pos10 i\dmin1stra11vo, lwq11e11 Jo.té An16 11,o 

Moçnmblque. 

DESPACHO 

Um grupo de cidad.'los cm reprcscn1aç;io da Associnçfio Munivune 

de Mingano. com ohJec11vo de pr:l11cas agropecuária, geslào de 

recursos naturais comumlárra de car:lc1er não lucr:nivo na comunidade 

de Mmgano, localidade de M:tdnl, J)CISlo admims1ra11vo de Maqu1 va l. 

dis1r110 de Quellm:rnc . requereu ao Governo de Dis1r110 n ~c u 

re.::onhcc:,mento como pessoa Jurídica. lendo Jun1ado ao pedido os 

documcn1os de 1den11ficaçiio dos rcqucrcnres e os eslatulos da sua 

constiturção. 

Apreciados os documen1os en1regues. verifica-se que 1ra1a de uma 

assocraçào comunit.1rta, que prossegue fins 1/cllos. dc1enmnados e 

lcgalmenrc perm1sslvcis e que o aclo cb cons11tu1çào e os cs1a1u1n~ 

da mesma, cumprem o escopo e os rcqu,sitos cx1g1dos por lei. n~da 

obstando o seu reronhecrmento. 

Nestes lermos. ao abrigo do d1spos10 do n.º 1, do anigo 5. da Lei 

n.• 2/2006, de 3 de Maio, vai rcconheetdo como pessoa JUridica a 

Associação Munivune de Mingano com sede na sua comun1d.1dc. 

Pos10 i\dmm1s1ra11vo de Maquival. 25 de Novembro de 2022. -

O Chefe do Posto Adminis1ra1ivo, lwqueu Jo sl 1\11161110 

Moçnmb1q11e. 

DESPACHO 

Um grupo de cidadãos cm representação da Assoc:iaç;\o Mun1vunc 

de Massn.ngano, com objcc11vo de prá11cas agropecu:\nn.. gcst.'lü de 

rt"C1trsos naiur:11s comunn:\na de c.1rácter n.'iu lucratt,•o na comunttladc 

de Massangano. localidade de M:idal, posto admtn1 ~1ra11vn d e 

Maqutval. d1s1n10 de Quelimane. requereu no Governo de D1S1r110 o 

seu reconhccimen10 como pessoa Jurídica, lendo JUnlado ao pedido 

os documentos de idcnllficaçào dos n:queren1cs e os csta1u1os da sua 

consti1u1çào. 

Aprcc,ados os documentos entregues, wrilica-sc que 1ra1a de uma 

associação comunilárta, que prossegue fins lfci1os. determinados e 

legalmente penmssívcts e que o arlo da constnuição e os es1:11u1.os da 

mesm.,. cumprem o escopo e o s rcqimhos exigidos por lei. nada obst.'\ndo 

o seu reconhecimento. 

Nestes lermos. ao abngo do clispos10 do n.º 1, do an,go 5, 1la Lei 

n.º 2/2006. de 3 de Maio, vai reconhcciJo como pessoa Jurídica a 

i\ssociaç;lo Munivune de Mas~anganu com sede nJ sua comumdatlc 

Poslo Atlmin1S1ra1ivo de Maqu1val. 25 de Novembro de 2022. -

O Chefe do Posto Adm1ms1ra1ivo. /w q11t'11 Jus é Amónro Moçamb, q11c. 
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ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

Associação de Motivação 
e Apoio às Comunidades 

de Moçambique 

CAPÍTULO 1 

Das disposições gerais 

ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação jurídica) 

A associ:iç5o adop111 a denominação 

Associaç:lo de Motivaçl\o e Apoio lls 

Comunidades de Moçambique e adianlc 
designada de associação, CClm objec11vos 

sociais e sem fins lucrauvos. de direito pnvado. 

dotada de personalidade Jurídica e autonomia 

financeira, patnmonial e adminisrr.niva. 

ARTIGO SEGUNDO 

(Âmbito, sede e duração) 

A associação é de âmbi10 nacional. com 

l'Cde na Avenida Samora Machel. n.º 30. 2.º 
andar. íla1 n.° S. Maputo cidade, podendocnar 

delegações ou ou1ro tipo de representação 

cm qualquer ponlo do país ou no estrangeiro. 

conforme for deliberado pela Assembleia 

GeraJ e afi liar-se. fundir-se ou representar 

outras associações nacionais ou estrangeiras. 

cm 1em16rio Moçambicano. e eons111ui -se por 

tempo indeneminado. 

ARTIGO TERCEIRO 

(ObJeetlvos) 

São objeclívos da associação: 

a) Promover o acesso à saúde e bem­

estar das comunidades carenciadas: 

bJ Promover o acesso ao 1ra1ame n10 

médico e medicamentoso 

as doenças como a Malaria. 

Tuberculose e HIV e SIDA; 

e) Promover o apoio as comunidades 

carenciadas em di\'ersa.s cirurgias 

delicadas; 

d) Promover campanhas de vacinação 

de promoção de saúde primária 

e sens ibilização aos hábi1os de 

higiene e prevenção de doenças 

in fe c10con1ag i osas (I-IIV, 

Tuberculose): 

e J Con1ribuir para a promoção e 

consolidação de iniciativas de 

dcscnvolv1men10 económico e 

social inclusivo; 

/) Promove r a par11cipaç1\o efcc11va 

das pessoas cm situação de 

vulnerabi lidade (Por calamidades 

naturais . ciclones, seca) em 

programas de descnvolvimcnlo 

local; 

g) Promover o conhec1mcn10 das 

comunidades sobre direitos e 

acesso aos serviços básicos como 

saúde, educação. água. sancamenlo 

e habi1aç1\o, de modo reduzir as 

desigualdades soc1a1s e promover 

o bem-estar da comunidade; 

h) Promover o apoio aos centros de 

acolh imenlo para órfi\os e crianças 

desamparadas {filhos abandonados. 

filhos de prisioneiros. vitimas de 

violência); 

1) Promover o apoio em cesl as 

b~s1cas para as comunidades 

desfavorecidas: 

1) Promover a inclusão soc ia l ao 

emprego por pane de pessoas 
com necess idade s espec 1:i1 s, 

toxicodepcndênci:i e ex­

presidiários; 

k) Promover o cmpoder:unento da 

rapariga e dos Jovens no geral; 

/) Promover o abastecimento de água às 

comunidades carenciadas; 

m) Promover a sustentabi lidade do 

meio ambien1e. através campanhas 

de reciclagem do plásllco s ua 

reutilizaç;io; 

11) Promover o acompanhamento das 

acções públicas e pnvadas cm 

prol da Inclusão soc ial de pesso:is 

por1ndoras de dcliciência. 

CAPLTULO li 

Dos membros 

ARTIGO QUARTO 

(Categoria dos membros) 

Fazem pane da associação as seguintes 

categoria dos membros: 

n) Membros fu ndadores as pessoas 

s ingulares que participaram 

na crrnção da associaç11o e 

subscreveram a ac1a d a ~ua 

constituição até à data do se u 
reconhec11nen10 Jurídico; 

b) Membros efec11vos as pes~oas 

sing ulares que lenham sido 
admicidas como tal após a 
consticuiçào da associação, uma 

vez preenchidos todos os rcqu1s11os 

estabelecidos no regulamento 
1n1emo da associação; e 

e) Memhros honorários as pessoas 
colectivas e singulares que. pelo 
papel desenvolvido em prol da 
pesquisa e mclusllo social e apoio 

prestado à associação. sejam 
admitidas como tal em Assemhlcia 

Geral. 

ARTIGO QUINTO 

(Admissão de membros) 

Podem ser admitidas como membros 
da Assoc1aç1\o todas as pessoas singulares 
interessadas na promoção da educação. saúde. 
invesugação científica e inclusllo social, e scJam 
maiores de dezoito ( 18) anos de idade. desde 
que comprovem ler pamc1pado ac1ivamen1e 
no dcscnvolv1mento dos objec1ivo~ sociais da 
Assocrnç:io e ace11em os presentes es1a1u1os. 
regulamentos e que perfilhem no1oriamc111e a 
visão e os valores d.1 Associação; 

ARTIGO SEXTO 

(Direitos dos membros) 

Constituem direitos dos membros: 

fl) Tomar pane na Assembleia Ge.r.il e 

nela discutir e \'Olar desde que esleJ:i 
no gozo dos seus direitos: 

b) Ser eleito ou designado para o 

provimento dos diferentes cargos 
da associação. as.sim como exercer 

funç ões que nos termos destes 

estatutos e seu regulamento lhe 
sejam determinados; 

e) Usufmir de apoios e benefícios que a 

associnção possa facuhar aos seus 
mernhros: 

d) Propor a criação de com issõe s 

especializadas: 

e J Propor agenda na ordem de trabalhos 

da Assemble ia Geral nos tennos a 

definir nos rcgulamcn1os internos; e 

f) Ter acesso ;1 informaç:\o regular sohn: 

as ac11v1dndcs da associação. 
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ARTIGOSÊTIMO 

(Devores dos membros) 

Constituem dc,·ercs dos membros: 

n) Exercer com zelo, dcdicaç:lo e 

ass1d111dade os cargos para que foi 

eleito/a ou designado/a; 

/J) Cumprir e íazer cumprir todas 

as disposições estatutárias e 

regulamcnrarcs; 

e) Acarnr as decisões e delil:>eraçôcs 

lcgí11mas dos 6q!àos socia1.~ hc-m 

como as dercrminações des res 

estnlutos e seu regulamcnro ; 

d) Defender o hom nome e o prestígio da 

:1ssoc1açiio: 

r) Pagar pontualmcnre :i quota e demais 

encargos d.l as..-oc1açào; 

/) Preservar e valom:ar o palnmómo da 

assoc1açào: e 

1/ ) Contribuir com sugestões e críllcas 

construu vas para a prossecução dos 

ohjccllvos da colec11vidade. 

ARTIGO OIT /\ VO 

(Perda da qualidade de membros) 

A qual1da~ de membro da associação perde-­

se pelos segum1cs focros : 

n) Renúncia formalmeme comum cada ao 

Conselho de D1recçào: 

/J) Pl-áuca de actos que 1,iolcm os object 1vos 

e interesses da associação: 

e) Conduta que se most re conirána 

aos fins socia is es ra tu15nos da 

associação e que afccte gr:ivemenrc 

o seu no me. assim como pr:íllca de 

ac1os an11-ét1cos e de corrupção: 

rl) lmped1menros nos tennos do presente 

estatuto e demais lcg1slaç:io 

aphcá\'cl; 

r ) 1 n1crdiçào legal; 

/) Condenaç:10 com scnrença transitado 

cm Julgado por c r,mc qu e 

corresponda a pena de prisào l1lJ ior. 

g) A quahdade de membro da associação 

é pessoal e 1ntr.msm1ssível. 

CAPLTULO Ili 

Dos órgãos sociais 

ARTIGONOSO 

(Ôrgaos soclal1) 

Sào órgãos sociais da associaçf10 : 

n) Assembleia Gemi: 

b) Conselho de Drrecç;1o; e 

e) Conselho Fiscal. 

ARTIGO Dl:CIMO 

(Duração do mandato) 

Para os órgàos soem is os IÍlulnrcs silo clc11os 

por sufr:\gio directo. secrc10 e universal e a 

duração dos mandmos é de 5 anos. renov{1vcl 

uma vez por período igual e sucessivo. 

ARTIGO DIXIMO PRIMBRO 

(lncompatlbllldades) 

Os cargos dos órgãos sociais da associaç.io 

sfio mcompatÍ\'C1s entre s1. 

SECÇÃO 1 

Da Assembleia Geral 

ARTIGO Dl:CIMO SEGllNDO 

(Natureza) 

A Assembleia Geral é o órgão miwno da 

associaçilo e as suas deliberações. nos termos 

legais e estatutários. são vincul:uivas para 

todos os membros, sendo ding1da pela Mesa 

da Assembleia Geral. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Composição da Mesa da Assembleia) 

Um) A Assembleia Geral da associação é 

cons11111íd.1 por rodos os membros. cm pleno 

gozo dos seus direitos: 

Dois) Cada membro tem o direito a um voto. 

ARTIGO DfCIMO QUARTO 

(Funcionamento e dellberação) 

Um ) A Assembleia Geral considera-se 

constituída., em primeira convocatória. desde 

que es1ejam prescntrs pelo menos metade dos 

membros e meia hora depo1~. em segunda 

convocatória. seja qual for o número d e 

membros. 

Do is) As dclibcr:ições são tomadas por 

maioria dos presentes nos lermos do número 

antcnor. 

Três) As deliberações sobre as alterações 

dos csta1u10s e ou dissoluçào da associaç.1o e 

o destino a dar ao seu património eJtigem o 

vo10 favorável de três quanos (¼) do número 

de membros. 

i\ RTIGO DÍ:CIMO QUINTO 

(Competências da Assomblela Geral) 

Compele cxclus1vamente li Assembleia 

Geral : 

ai Deliberar sobre as a lleruçõcs aos 

csta1utos; 
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b) Admmr novos membros. sob pro~ra 

do Conselho de Dirccç:lo; 

e ) Alribuir qualidade de membrm 

honorário; 

rl) Deliberar sobre a perda de qualidade 

de membros honorário. 

e ) Eleger e dcmi11r o Conselho de 

Direcção e o Conselho Fiscal: 

/1 Ernminar e aprovar os relatório s 

anuais de acuvidadcs e contas do 

Conselho de Direcção. sob parcn·r 

do Conselho Fiscal; 

g) Analisar e sancionar o plano de 

ac11v1dadcs e de projccros cnados 

para o ano seguinte e aprovar o 

rCSJ>l.'Cll\'O orçamenro; 

/1 / Deliberar a cmção de projectos de 

rendimento e a aqu1s1çào de hcns 

móveis e ,móveis suJcllos a registo: 

, / Fixar o valor de Jóias e quollL~: 

J/ Deliberar sobre a di ssoluç;lo e des1íno 

a dar aos bens da associação; 

lcJ Apreciar e resolver quaisquer ou1ras 

questões re lev:mrcs submetidas ~ 

sua aprcc1aç.10. 

ARTIGO Dl:CIMO SEXTO 

(Composição Mesa da Assembleia Geral) 

Um ) O Presidente da Asse mbleia Geral 

é cons111ufdo por um prcs1dcn1c . um vice . 

pres1dcn1e e um secrel~n o elellos denrre os 
membros para o periodo de 2 anos reno váveis. 

Dois) Compete ao Presidente da mesa 

da Assembleia Geral convoc:ir as rcum õrs 

da Assembleia Geral. indicando a ordem de 

trabalhos; pres1d1r as reuniões da Asscmblc1:i 

Geral; e assinar com os res tantes membros da 

mesa as actas da Assembleia Geral. 

Três) Compele ao v1cc-prcsidcnrc da me~-i 

da Assembleia Geral coadjuvar o Presidcnle d:i 

Mesa: substituir o Presidente da Mesa nas suas 

funções sempre que es te se encon1rc au5cnte e 

ou impossibilitado de eJtercê-las. 

Qualro) E~ecut.v as acções que lhe se;-pm 

mcumbidas pelo Presidente da Mesa. 

Cinco) Compete ao secret:íno clabor:ir 

as acl.Js e.las reuniões e arquivar todos os 

documentos rdauvos à assembleias ger.us. 

Seis) Proceder à lci1ura d.1 acta da amenor 

Assembleia Geral, bem como l odos o s 

documentos presemes à Assembleia Geral. 

Sele) Executar lodos as ::icções incumbidas 

pelo Prcsi<lcnte da Mesa. 

ARTIGO DÉCIMO SCTIMO 

(Convocatória) 

A convocatóri:i é fe ita pelo Prcs1de111c cb 

Asscmblcio Geral. com mdicaç~o do IL,cal. 



I J DE DEZEMBRO DE l(}ll 

cL11a e horn d:i rrah1açllo da Assembleia Geral. 

mcdian1c a publicação da rcspcc11va agenda 

ct•m lnnla (30) daa.~ de an1cccd.:nc1:i: exccp10 

:ts cxlraordmánas quC' deverão ser convocadas 

com antecedência de dez ( 1 O) dias . 

SECÇAO li 

Do Conselho de Darecçao 

ARTIGO OITIMO orr,, \'O 

(Naturell do Conselho de Direcção) 

O Conselho de Direcção é um ó rgão de 

c,ccu .. 10. gcstào e adrmmstraçllo d1 assocmçõo. 

A RTlGO Df:.C'IMO r-o:-o 

(Composição e mandato) 

O Conselho de D1rccç;'\o é composto pelo 

pm.1dl'ntc. \'la:--prrsidemc e dircctcrcs de órea,. 

elc11os cm As-cmbleia Gernl por período de S 

;mos ~nov.h-c1.\. 

Al!TIGO \'IGF.SIMO 

(Competência do Conselho de Direcção) 

Compele ao Conselho de Direcção: 

a) E,CC\Jtaras del,beraçõcsw As.scmblc1a 

Geral; 

/1/ Zelar pclocumpnmcnto dos cs1,11u1os: 

e) Assegurar para que os d1rc11os e 

d1gmdade de lodos os seus mcrnbros 

SCJam rcspc11ados: 

d) Genr e adm1mstr.1r a assoc,ação. 

e ) Elaborar e submc1e-r à Assembleia 

Geral. n0ITTl,1S e wgulamcn1os para 

o func1onamcn10 da assoc iação: 

/J Receber cand1 d:11uras de novos 

membros e propor à Assembleia 

Geral a su.1 admissão. 

,ti Subme1.:r à dcc1são da As5emble1a 

Geral :i a111buiç.ão de qu:ihd:ide de 

membros hononinos: e 

lt ) Deliberar e decidir sobre 1odos os 

ou1ros assunios que não SCJam de 

exclusiva compelênc1a de outros 

órgãos. 

SECÇÃO Ili 

Do Con~lho Fiscal 

ARTIGO VIGÊSIMO l'RIMEJRO 

(Natureza e composição) 

Um) O Conse lho risca i é o órgJo de 

liscali 1.açáo in1ema da a.ssoc1aç:lo. sendo quem 

fisc:il1,,J a ~1Ja gestão admin1s1ra11va. financeira 

e p:llnmonial. bem como o cumf)Tlmcn10 elas 

ac11v1dacles, normas e obJCCll\'OS, 

Dois) O Conselho Piscai é composto por um 

( 1) prcs1dcn1c e dois (2) vog:us podendo um 

deles ser indicado pelos mcmhros honor:ln os. 

Tré's)Os membros do Conselho Fiscal scr.io 

eleitos pela Assembleia Geral. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEOllNDO 

(Competências do Conselho Fiscal) 

Um) Compete ao Conselho Fiscal: 

n) Examinar as contas e a si lUaçào 

financeira da associação: 

b) Venficar e providenc iar para que os 

fundos seJam u1 il11.:1dos de acc,rdo 

com os cstalutos: 

e) Apresentar anualmcnic à Assembleia 

Geral o seu parec er sobre as 

ac11v1wdcs e conus ela Direcç3o; 

d) Recomendar à D1rccç.io. polflicas para 
a colTC'Cta gestão dos íunelos: 

r) F1 sc:ilizar todos os aclo~ 

admmistr:111vos: 

/) Velar pelocumpnmcmoclas disposições 

cs1.a1uünas: 

g) Examinar rcgularmen1c as conlas e a 

si1uação financeira. a cscnluração 

dos livros de con1ab11Jdadc e 

tcsourana. garanundo sempre uma 

gcstllo tr::msparcn1c· 

hJ EmJUr o seu parecer sobre o relatóno 

e demais ac1os admin,strat,vos 

da D1recçl'lo, para poslcrior 

aprescn1ação à Assembleia Gernl: 

1) Fiscal11,ar a rcahznçllodas ac11vidades; 

J ) Propor à AHembleia Geral, 

fundadamcnte e coniuntanY!nte com 

o Conselho de Dim:ção a perda de 

qualidade de membros: e 

k) Sohc11ar e apoiar J realização de 

aud11onas c.x1emas 

Doas) Compele ao Presidente do Conselho 

Fiscal : 

a) Convocar e presidir as reuniões deste 

órgão: 

ú) D1rig1r wdos os outros trabalhos 

acometidos ao Conselho Fiscal. 

Três) Compete aos vogais: 

a) CoadJuvar o prcs1den1e nas suas 

funções: 

b) Ler as ac1as das convocatórias 

anleriores e elaborar as ac1as das 

rcuni,x-s. 

ARTIGO VIGtSIMOTERCEIRO 

(Reeleglbllldade) 

Após cumprimcn1ode dois (2) mandatos na 

Dirrcção. os membros podcr.)o candidatar-se uo 

8005 

mesmo cargo no mand:110 scgu1n1c. desde que 

sufragados cm Assembleia Geral. 

CAPLTULOV 

Do património e fundos 

/1. l!TIOO VJGÊSIMO QUARTO 

(Fundos) 

/1. associação conta com os seguintes fundos: 

nJ Quo1JL1ção dos membros; 

bJSubsíd1os, donauvos, lcg.idos. doações. 

renchmcntos dos proJec10s cn ados 

e quaisquer outras l,beraheladcs: e 

cJ Ou1r.1s rcce11as legais e cs1:m11,1n;uncn1c 

penmudas. 

i\RTIOO VIGÊSIMOQUINTO 

(Quotização) 

Aos membros fund:idorcs, cfcc11vos compele 

o pagamcn10 de Jº'ª-\ de ad,rnss:10 e d ;is 

quo1,1s mcn.s:11s em quantaiatavos a fixar pcln 

Assembleia Geral 

CAPÍTULO VI 

Das disposições finais e transitórias 

ARTIGO \'IGÊSl"10 SFXTO 

(Revisão dos estatutos) 

Um) Os presentes es1a1u1os podem ser 

revistos um ano após a sua cmrada cm vigor. 

DcllS) Os es1mutos só serão allcrados cm 

Asscmblern Geral por aprovaç-Jo de lré.s quartos 

(314) elos membros presentes, rcspcllando-sc o 

n.º 1. do :an1go 18. 

Três) A aprcscmaç.ão de uma proposla de 

rev isão de eswtutos deve ser subscnrn por 

pelo menos um quano (3/4) dos mcmhros da 

assoc1aç:lo 

Quatro) As restantes propostas de re visão 

es1a1utána dc,em ser apre scn1ados c o m 

antccrdénc1a mínima de nm·enta (90) dias cm 

relaç,'\o a Assembleia Geral. 

ARTIGO VIGÉSIMO stmw 

(Dissolução) 

A associaçilo poderá d1ssoh•cr- sc nos 

seguintes casos: 

a) Por dclibcraç;)o da Assembleia Geral; 

b) Se o número de membros for infcno r 

n dez (10): e . 

e) Nos dcm:us casos prcv1~1n~ na lei. 

ARTIGO VIGt"..SIMOOITAVO 

(Destino dos bens) 

Em caso de d1~soluç:lo. a Assembleia Geral 

decidirá cm s1mul1:mco do desuno a cfaroos l~n~ 



SOO<, 

d;, as.soc1:içào podendo. :úet:lá-los a inst11u1çocs 

congéneres ou outr.15 que os u1 ili1.cm com os 

mesmos obJCCll\'OS. 

ARTIGO VIGÉSIMO NONO 

(Interpretação dos estatutos) 

Um) A aplicação e 1ntcrprc1ai;ão clcs1cs 

cstalutos n3o dc\·em contranar as disposições 

lc-g:us cm v igor n;i República de Moçambique. 

Oo1 sJ O s rcg ulame n1os 1n1 e rn os da 

associação dc\'cr:lo ~ r elaborados ele acordo 

m m as c.-spcaalidadcs de c:ub órgão novcma 

(90) dias após aprovaçlo pela Assembleia Gcr.il. 

ARTIGO TlUGt.s lMO 

(Casos omissos) 

Em Ilido o om,s..'-0 regularão as d1spos1çõcs 

d a lcg1sl:ição :iplidvcl na Rcpúblic:i de 

Moçambique. 

ARTIGO TRIGÊSL\.10 rRIM B RO 

(Entrada cm vigor) 

Os presentes cs1a1u1os cmr.tm cm ngor apó~ 

o rcconhc.-c1mcn10 JUrlJ1co. 

AOS - Sociedade Unipessoal, 
Limitada 

Certifico. par.i efeilos de publicaçiio. que no 

dia 29 de Se1embro de 2022. foi marnculada 

na Conscrva1ón J de Rcg1s10 das En11dadcs 

Legais ~ b NUEL 101~6040. uma cn11dadc 

denominada AOS - Sociedade Unrpessoal. 

umuada. 

Lu1s S1z.., Jó . sol1c1ro. de nacionalidade 

moç amh,cana. na1ural da Beira. re sidente 

c m Ma puto. bairro Alio Maé. ru a de 81 g 

BroLhcr 1923. 1 .• andar.portado, do 81lhc1e de 

ldeoucladc n. • 11O1002765 1 SF. em111do a 5 de 

Abnl de 2022. pelo Arquivo de ldcnuficaçào 

Civi l de Mapu10 . 

Que pelo preseme 1ns1rumen10. cons111 u1. 

urna sociedade unrpcssoal de rcspons:ibilidade 

hm1L1d:i. que reger-~~ pelos seguintes iln1gos 

90 do Código Comcraal : 

ARTIGO PRIMBRO 

(Denominação, sedo e duração) 

A sociedade adopLa a cleno1mnaç.~odc AOS 

- Soc1edadr Umpcs~oal. Límitacla r 1cm a sua 

sede na cidade de Maputo. rua Honóno D arreio 

108. Chamanculo ,\. A sua duração sera por 
tempo mdctcnnm,,do. 

A RTIGO SEGUSOO 

(ObJeçto soc:lal) 

A socicdaclc 1cm como ob1cc10 : 

Dc_<:cm·oh1men10 de sites. e-ma,ls corpora11,·o.s 

e 1re11'131Tlentos: cmsullonas e dcsenvolvuncnlo 

de aplic.1t1\'os: anúncios onlines: consultona 

mform:\11ca: venci., de w ftwarc : comi<rcio geral. 

ARTIGO TUCEIRO 

(Capital social) 

O capital social. integralmente realiz.1do 

e subscri10 cm dinheiro. é de 100.000.00MT 

(cem mil mc11c.,1s ). correspondentes a 100% 

(cem por cen10) do capiL::i l soc,~1. pcnenccn1e 

ao sócio Luls S1z;i Jó. O cap11.1I social pode 

~ aumemado quamas ve1.cs puder. desde que 

eslcJa prcv1s10 na lc1. 

ARTIGO QUARTO 

(AdmlnlstraçJo) 

A admm 1s1r.ição c gerência da soc1etbdc 

e s ua rcprescn1ação. em Ju/1..0 e fora. ac11 va 

e p a.~s1vam en1e, serJo exercida~ pelo sócio 

Luls Siza Jó. A sociedade fica obrigada pela 

assin::11ura do adminisrrador úmco. 

ARTIGOQU11'TO 

(Morte ou Incapacidade) 

Em caso de moric o u 1n1crd1ção o u 

mab1li1açào de qualquer sócio . a sua pane 

social co n1muará com os seus herdeiros ou 

reprcscnlantes legais. nomeando estes um 

cnuc eles que a uxlos rcpresenie na sociedade. 

enquanlo ::i quo1a se manuvcr md1v1sa. 

ARTIGO SEX"TO 

(Fusão, cisão e dissolução) 

Um) A sociedade só se funde ou se cmdl' 

nos casos e de acordo com o previsto na lei 

para o ac10 Em iodas as circunst;incias. serão 

liqu1da1.Mios os admmistr.1dorcs ou por acordo 

dos sócios ou seus manda1ários. com poderes 

cspecirus. 

Dois ) Procedendo-se a liquidação e partilha 

de bens soc1a1s. serão cm confonmdade com o 

que 11va- sido deliberado cm assembleia geral. 

ARTIGO StrlMO 

(Dlssoluçlo) 

A sociedade s6 se dissoh •e nos 1crmos 

fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 

quando assim o cn1endercm. 

Mapu10. 9 de Dezembro de 2022. 

O T~cmco. /legh•el. 

Ili SÉRIE NÚMF.RO 2-Jn 

Bubezi Fishing Cherters, 
Limitada 

Certifico. p:lT:I cícllos de publicação. que 

por acta d a assembleia geral c.xtr.ion.lin~na 

de ahcr.i~o do OOJCCIO social. na soc1cc.JadC' 

em epigrafe. realizada no d ia qua1ro de 

Dezembro de dois m il e vinte e dms. na 

sua sede s11a cm Massavana. P:undane. no 

d1s1n10 de Jangam o. soc1ed::1dc por c1uocas 

de rcspon~abilidade hm11acla. com cap11a l 

social de 20 000.00MT (vm1e mil me11c.11s ). 

m:unculada na C c,nscrvatóna do Registo das 

En1idadcs Lega is sob o NUEL 101567974. 

na presenç a dos sócios : Rhys Oudlcy James 

Gnffi1hs. casado . por1ador d o Passapo rte 

n.o Aot573962, em111do na África do Sul a 

dezasseis de Fewrciro de dois mil de qum7c. 

e T árcla Ruhra João Mugema. sollc1ra. de 

nac 1onal1dade moçamb1can::1. ponadora d o 

Dilhe1e de ldcn11dade n.º 080100826S570. de 

vm1e e quatro de Maio de dois mil e vm1c e um. 

dc1cn1ores dos cem por cen10 do c.ip11al social 

Iniciada a sessão. os sócios. deliberaram por 

unanrm1dade alterar o ob1ec10 social 

Por consegumlc o artigo segundo do pac10 

soe 1al passa a 1cr nova redacç.'\o segu mie: 

ARTIGO SEGUNDO 

(ObJecto social) 

Um) A sociedade 1cm por ohJec10 

n) Ac11v1dades dc consullona. ténicas 

e :\reas alins: pesca desportiva 

e animação iurís11ca: 1r.msportc 

mar ítimo de pass.1gc1ms . 

0 0 1s) A sociedade pode rá 

exercer ou1ras act1vldadcs conexas. 

compleme ntares ou subs1 d1 ~n as do 

ob1ec10 social principa l. participar no 

capiL,I social de oulra.s sociedades ou 

associar-se a outras empresas. desde que 

ob1enha a devida auJOnza.;-ão. 

Em 1udo que não foi al lcrado. ronlmua a 

vigorar as d1spos1çõcs do pac10 soc1:il. 

E.s1á confonne. 

lnhambane, sele de Dezembro de d l)IS mil 

e vime e dois. - A Conservadora. 1/egfrrl. 

Complete Enterprise 
Solutions Mozamblque, 

Limitada 

Certifico, par.i cíe11os de public:1ção, que por 

cscn1urn pública de v1111e e 0110 de Novembro 

de dois mil e vime e dois. lavrad:i de folhas 
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